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(57) Resumo: DISPOSITIVOS E MÉTODO DE MOLDAGEM POR SOPRO DE CO-EXTRUSÃO. Um dispositivo compreendendo
um corpo que inclui um primeiro polímero e um fecho que inclui um segundo polímero que é substancialmente não ligável ao
primeiro polímero e tem uma taxa de encolhimento relativamente mais elevada do que o primeiro polímero, em que pelo menos
uma porção do fecho sobrepõe pelo menos uma porção do corpo, formando uma vedação hermética entre os mesmos e
definindo um recipiente vedado, vazio, estéril.
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REIVINDICAÇÕES 

1.  Dispositivo, CARACTERIZADO por compreender: 

um corpo incluindo um primeiro polímero e definindo uma câmara; e 

um fecho incluindo um segundo polímero que é substancialmente não ligável ao 

primeiro polímero, em que os primeiro e/ou segundo polímeros apresenta uma taxa de enco-5 

lhimento mais elevada em relação ao outro, e pelo menos uma porção do fecho sobrepõe 

pelo menos uma porção do corpo, formando uma vedação hermética entre as mesmas, e 

definindo uma câmara estéril, vazia vedada no corpo. 

2.  Dispositivo de acordo com a reivindicação 1, CARACTERIZADO por o corpo e 

fecho serem co-extrusados. 10 

3.  Dispositivo de acordo com a reivindicação 2, CARACTERIZADO por o corpo e 

fecho serem moldados por sopro de co-extrusão. 

4.  Dispositivo de acordo com a reivindicação 1, CARACTERIZADO por o fecho in-

cluir um elemento perfurável e revedável. 

5.  Dispositivo de acordo com a reivindicação 4, CARACTERIZADO por o elemento 15 

perfurável e revedável incluir um terceiro polímero que é ligável ao segundo polímero do 

fecho. 

6.  Dispositivo de acordo com a reivindicação 1, CARACTERIZADO por o corpo de-

finir uma primeira porção que inclui o primeiro polímero e compreender ainda uma terceira 

porção que inclui um terceiro polímero que é relativamente flexível em comparação com o 20 

primeiro polímero e é substancialmente não ligável ao primeiro polímero, e uma câmara que 

é hermeticamente vedável com relação à atmosfera ambiente e definida por um de (i) um 

interior do terceiro polímero, e/ou (ii) um espaço formado entre as primeira e terceira por-

ções. 

7.  Dispositivo de acordo com a reivindicação 6, CARACTERIZADO por o dispositi-25 

vo compreender ainda uma válvula unilateral segura de forma fixa o corpo e/ou o fecho e em 

comunicação de fluido com um interior do corpo, e a válvula unilateral define uma posição 

normalmente fechada que hermeticamente veda a câmara com relação à atmosfera ambien-

te, e uma posição aberta que permite que substância flua para fora do corpo e dispositivo 

através da válvula unilateral. 30 

8.  Dispositivo de acordo com a reivindicação 7, CARACTERIZADO por a válvula 

unilateral evitar substancialmente o ingresso de bactérias e outros contaminantes na câmara 

nas posições tanto fechada como aberta. 

9.  Dispositivo de acordo com a reivindicação 8, CARACTERIZADO por a válvula 

unilateral incluir um elemento de válvula flexível que é móvel a partir da posição fechada 35 

para a posição aberta em resposta à substância em uma entrada para a válvula unilateral 

que excede uma pressão de abertura de válvula. 
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10.  Dispositivo, CARACTERIZADO por compreender: 

um corpo; e 

uma porção penetrável e revedável moldada por sopro de co-extrusão com o corpo, 

em que o corpo e porção penetrável e revedável cooperam para definir uma câmara vedada, 

vazia, estéril. 5 

11.  Dispositivo de acordo com a reivindicação 10, CARACTERIZADO por compre-

ender ainda um fecho que define a porção penetrável por agulha e revedável. 

12.  Dispositivo de acordo com a reivindicação 11, CARACTERIZADO por o corpo 

incluir um primeiro polímero; e o fecho inclui um segundo polímero que é substancialmente 

não ligável ao primeiro polímero, em que os primeiro e/ou segundo polímeros apresenta 10 

uma taxa de encolhimento mais elevada em relação ao outro; e pelo menos uma porção do 

fecho sobrepõe pelo menos uma porção do corpo, formando uma vedação hermética entre 

as mesmas, e definindo uma câmara vedada, vazia, estéril no corpo. 

13.  Método, CARACTERIZADO por compreender as seguintes etapas: 

extrusar um corpo incluindo um primeiro polímero; 15 

co-extrusar com o corpo um fecho que inclui um segundo polímero que é substan-

cialmente não ligável ao primeiro polímero, em que os primeiro e/ou segundo polímeros 

apresenta uma taxa de encolhimento mais elevada em relação ao outro; e 

moldar por sopro o corpo co-extrusado e fecho e formar no mesmo uma câmara 

vazia, estéril que é vedada com relação à atmosfera ambiente. 20 

14.  Método de acordo com a reivindicação 13, CARACTERIZADO por ainda com-

preender resfriar o corpo moldado por sopro e fecho e induzir encolhimento dos primeiro e 

segundo polímeros e, por sua vez, formar uma vedação hermética entre os mesmos. 

15.  Método de acordo com a reivindicação 13, CARACTERIZADO por ainda com-

preender co-extrusar uma terceira porção do dispositivo incluindo um terceiro polímero que 25 

é ligável ao segundo polímero. 

16.  Método de acordo com a reivindicação 15, CARACTERIZADO por ainda com-

preender moldagem por sopro de co-extrusão das primeira, segunda e terceira porções. 

17.  Método de acordo com a reivindicação 13, CARACTERIZADO por ainda com-

preender co-extrusar sequencialmente os primeiro e segundo polímeros. 30 

18.  Método de acordo com a reivindicação 13, CARACTERIZADO por compreen-

der ainda extrusar um primeiro molde do primeiro polímero e sequencialmente co-extrusar 

um segundo molde do segundo polímero que circunda o primeiro molde. 

19.  Método de acordo com a reivindicação 15, CARACTERIZADO por compreen-

der ainda co-extrusar sequencialmente os primeiro, segundo e terceiro polímeros e, por sua 35 

vez, segurar de forma fixa as primeira e segunda porções entre si e ligar o terceiro polímero 

ao segundo polímero. 
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20.  Método de acordo com a reivindicação 13, CARACTERIZADO por compreen-

der ainda encher assepticamente o recipiente vedado, vazio com um fluido estéril. 

21.  Método de acordo com a reivindicação 20, CARACTERIZADO por o fluido esté-

ril ser um alimento e/ou um remédio. 

22.  Método de acordo com a reivindicação 21, CARACTERIZADO por o alimento 5 

ser um produto contendo leite, um produto contendo soja, um produto de creme não laticí-

nio, um produto contendo iogurte, um produto contendo gordura, um produto contendo su-

plemento nutricional e/ou um produto de baixo teor de ácido. 

23.  Método de acordo com a reivindicação 20, CARACTERIZADO por o enchimen-

to asséptico incluir penetrar com agulha uma porção penetrável do dispositivo com um ele-10 

mento de injeção e encher assepticamente a câmara através do elemento de injeção. 

24.  Método de acordo com a reivindicação 23, CARACTERIZADO por o enchimen-

to asséptico incluir ainda revedar um furo de enchimento resultante. 

25.  Método de acordo com a reivindicação 20, CARACTERIZADO por o enchimen-

to asséptico incluir (i) desprender o fecho do corpo, (ii) encher a câmara com um fluido atra-15 

vés de uma cânula, e (iii) refixar o fecho ao corpo, e em que as etapas (i) até (iii) são reali-

zadas sob uma pressão em excesso de gás estéril. 

26.  Método, CARACTERIZADO por compreender as seguintes etapas: 

extrusar um corpo que inclui um primeiro polímero; 

co-extrusar com o corpo uma porção penetrável e revedável que inclui um segundo 20 

polímero que é ligável ao primeiro polímero; e 

moldar por sopro o corpo co-extrusado e porção revedável e formar no mesmo uma 

câmara estéril, vazia que é vedada com relação à atmosfera ambiente. 

27.  Método de acordo com a reivindicação 26, CARACTERIZADO por ainda 

compreender co-extrusar com o corpo e porção penetrável um fecho que inclui um terceiro 25 

polímero que é substancialmente não ligável ao primeiro polímero, em que um dos primeiro 

e/ou terceiro polímeros apresenta uma taxa de encolhimento mais elevada em relação ao 

outro. 

28.  Método de acordo com a reivindicação 27, CARACTERIZADO por o segundo 

polímero ser ligável aos primeiro e terceiro polímeros. 30 

29.  Dispositivo de acordo com a reivindicação 4, CARACTERIZADO por o 

elemento perfurável e revedável ser termicamente revedável mediante aplicação de energia 

laser ou radiação no mesmo. 

30.  Dispositivo de acordo com a reivindicação 10, CARACTERIZADO por a porção 

penetrável e revedável ser termicamente revedável mediante aplicação de energia laser ou 35 

radiação à mesma. 

31.  Método de acordo com a reivindicação 24, CARACTERIZADO pela etapa de 

Petição 870170075200, de 04/10/2017, pág. 8/11



 4

revedar um furo de enchimento resultante incluir revedar termicamente o furo de enchimento 

resultante aplicando energia laser ou radiação no mesmo. 

32.  Método de acordo com a reivindicação 26, CARACTERIZADO por a porção 

penetrável e revedável ser termicamente revedável mediante aplicação de energia laser ou 

radiação à mesma.  5 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 04/10/2017 10:38:01

 
 

INSTRUÇÕES:

A data de vencimento não prevalece sobre o prazo legal. O pagamento deve ser efetuado antes do protocolo. Processo: PI 0920373-7 Serviço:

260-Outras petições 
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